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                                                                                                              RETIFICAÇÃO Nº 06 
 

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 172, de 23/02/2024, publicada no DOU, de 28/02/2024, torna pública a 
retificação do EDITAL PROPPI Nº 18/2024 - DE FOMENTO INTERNO PARA PROJETOS DE PESQUISA E INOVAÇÃO. 
 
 
Onde se lê: 
 
 

ANEXO I - VALOR DA MATRIZ ORÇAMENTÁRIA DESTINADO ÀS BOLSAS E AO AIPCT 

 
                                                    

 

UNIDADE 
VALOR DESTINADO 

ÀS BOLSAS 
MODALIDADES DE 

BOLSAS OFERTADAS 
VALOR DESTINADO 
AIPCTI (CUSTEIO) 

VALOR DESTINADO 
AIPCTI (CAPITAL) 

VALOR DESTINADO 
AIPCTI (TOTAL) 

VALOR MÁXIMO DE 
AIPCTI POR PROJETO 

ALVORADA R$58.325,00 BICT, BIDTI¹ --- --- R$31.128,40 R$4.446,91 

BENTO 
GONÇALVES 

R$ 95.130,00 BICT, BIDTI, BAT³ --- --- R$ 43.126,95 R$ 4.000,00 

CANOAS R$ 38.000,00 BICT, BIDTI, BAT --- --- R$ 26.000,00 R$ 5.000,00 

CAXIAS DO SUL R$64.600,00 BICT, BIDTI, BAT R$ 28.000,00 R$ 7.000,00 R$ 35.000,00 R$ 4.000,00 

ERECHIM R$ 53.550,00 BICT, BIDTI, BAT R$14.000,00 R$10.000,00 R$ 24.000,00 R$ 4.800,004 
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FARROUPILHA 
 

R$ 80.010,00 
BICT/BIDTI5, BAT3 --- --- 

 
RS 38.100,00 

RS 4.800,00 

FELIZ R$ 63.630,00 BICT/BIDTI5 , BAT2 --- --- R$ 16.000,00 RS 4.000,00 

IBIRUBÁ R$ 50.400,00 BICT/BIDTI5 R$14.516,00 R$ 12.000,00 R$ 26.516,00 R$ 4.000,00 

OSÓRIO R$ 40.950,00 BICT, BIDTI6 --- --- R$26.144,00 R$ 3.300,00 

PORTO ALEGRE R$63.000,00 BICT, BIDTI, BAT R$ 21.000,00 R$ 14.000,00 R$ 35.000,00 R$ 4.800,004 

RESTINGA R$ 135.450,007 BICT, BIDTI, BAT R$ 14.650,00 R$ 14.650,00 R$ 29.300,00 R$ 4.800,00 

RIO GRANDE R$ 60.000,00 BICT, BIDTI --- --- R$ 40.000,00 R$ 3.000,00 

ROLANTE R$ 53.550,00 BICT 
 

--- 
 

--- 
R$ 12.789,88 R$ 3.600,00 

SERTÃO 
 

R$126.000,00 
BICT 

 
R$26.000,00 

 
R$6.000,00 

 
R$32.000,00 

R$ 4.000,004 

VACARIA R$44.100,00 BICT, BIDTI R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 R$4.800,00 

VERANÓPOLIS R$ 23.094,90 BICT, BIDTI R$ 8.547,45 R$ 3.000,00 R$ 11.547,45 R$ 3.000,00 

VIAMÃO 
 

R$ 54.000,00 

 

BICT 
 

R$19.487,00 

 

R$2.900,00 R$ 22.387,00 R$ 3.000,00 

¹ Poderão ser contemplados até  cinco projetos com bolsa BICT/BIDTI (16h), sem limite para demais (8h/12h) 
² BAT Limitado a 1 cota. 
³ BAT Limitado a 2 cotas. 
4 Limite de valor de AIPCTI (capital) de R$2.000,00 por cota. 
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5 BICT/BIDTI (12h e 8h) 
6 BICT/BIDTI (8h) 
7 Valores condicionados à liberação das emendas parlamentares. 

 
 
 

              Leia-se: 
 
 
 

ANEXO I - VALOR DA MATRIZ ORÇAMENTÁRIA DESTINADO ÀS BOLSAS E AO AIPCT 
 

                                                    

 

UNIDADE 
VALOR DESTINADO 

ÀS BOLSAS 

MODALIDADES DE 
BOLSAS OFERTADAS 

VALOR DESTINADO 
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VALOR DESTINADO 
AIPCTI (CAPITAL) 

VALOR DESTINADO 
AIPCTI (TOTAL) 

VALOR MÁXIMO DE 
AIPCTI POR PROJETO 
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FELIZ R$ 63.630,00 BICT/BIDTI5 , BAT2 --- --- R$ 16.000,00 RS 4.000,00 

IBIRUBÁ R$ 50.400,00 BICT/BIDTI5 
R$14.516,00 
R$16.400,00 

R$ 12.000,00 
R$10.000,00 

R$ 26.516,00 
R$ 26.400,00 

R$ 4.000,00 

OSÓRIO R$ 40.950,00 BICT, BIDTI6 --- --- R$26.144,00 R$ 3.300,00 

PORTO ALEGRE R$63.000,00 BICT, BIDTI, BAT R$ 21.000,00 R$ 14.000,00 R$ 35.000,00 R$ 4.800,004 

RESTINGA R$ 135.450,007 BICT, BIDTI, BAT R$ 14.650,00 R$ 14.650,00 R$ 29.300,00 R$ 4.800,00 

RIO GRANDE R$ 60.000,00 BICT, BIDTI --- --- R$ 40.000,00 R$ 3.000,00 

ROLANTE R$ 53.550,00 BICT 
 

--- 
 

--- 
R$ 12.789,88 R$ 3.600,00 

SERTÃO 
 

R$126.000,00 
BICT 

 
R$26.000,00 

 
R$6.000,00 

 
R$32.000,00 

R$ 4.000,004 

VACARIA R$44.100,00 BICT, BIDTI R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 R$4.800,00 

VERANÓPOLIS R$ 23.094,90 BICT, BIDTI R$ 8.547,45 R$ 3.000,00 R$ 11.547,45 R$ 3.000,00 

VIAMÃO 

 
R$ 54.000,00 

 

BICT 

 
R$19.487,00 

 

R$2.900,00 R$ 22.387,00 R$ 3.000,00 

¹ Poderão ser contemplados até  cinco projetos com bolsa BICT/BIDTI (16h), sem limite para demais (8h/12h) 
² BAT Limitado a 1 cota. 
³ BAT Limitado a 2 cotas. 
4 Limite de valor de AIPCTI (capital) de R$2.000,00 por cota. 
5 BICT/BIDTI (12h e 8h) 
6 BICT/BIDTI (8h) 
7 Valores condicionados à liberação das emendas parlamentares. 
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Onde se lê: 
 

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS SUBMETIDAS AO 
          EDITAL PROPPI Nº 18/2024 - FOMENTO INTERNO PARA PROJETOS DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

 
         A PRÓ-REITORA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 172, de 23/02/2024, publicada no DOU, de 28/02/2024, torna 
pública a classificação final das propostas submetidas ao EDITAL PROPPI Nº 18/2024 - DE FOMENTO INTERNO PARA PROJETOS DE PESQUISA E 
INOVAÇÃO. 
 

  [...]           

CAMPUS CANOAS 
PVC3508-
2024 

RIANA - Desenvolvimento de assistente 
de correção para o RevisãoOnline 
utilizando Language Large Models 

99 0 60 159 1º BIDTI 8h  BICT  8h 4.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

              Leia-se: 
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